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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER CONJUNTO COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Projeto de Lei 79/2021

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal que “Assegura aos agentes políticos, integrantes do poder Executivo Municipal, a percepção de décimo terceiro salário e adicional de terço de férias do município de Jequié, e, dá outras providências”.
Conforme apresentado no referido Projeto de Lei, podemos verificar que o mesmo se justifica a partir da necessidade de regulamentação da percepção da parcela atinente ao decimo terceiro salário e goso anual de férias remuneradas, atendendo ao que fixou o STF no julgado do Recurso Extraordinário 650.898, com repercussão ao art. 39 § 4º da Constituição Federal.
Diante do exposto, esse relator opina pela apreciação em plenário, por ser a matéria legal e constitucional, sendo favorável pela sua aprovação, desde que seja feita a seguinte emenda modificativa:
O artigo 1º passará a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - É assegurado aos agentes políticos, integrantes dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, a percepção de decimo terceiro salário e o gozo de férias anuais remuneradas, com o recebimento do respectivo adicional”.

É o parecer.

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2021

Gilvan Souza Santana
SOLDADO GILVAN

Vereador Relator
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